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ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1 - Referentes à Habilitação Jurídica 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do 

proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 

subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 

f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de 

sociedade. 
 

2 - Referentes à Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual 

competente; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal 

competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

3 - Referentes à Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não  
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anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data da apresentação das propostas. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

 

 

 

 

4 - Declarações constantes no Anexo IV. 
 

 

 

 
 

 
 

Tunísia Furtado de Oliveira 

CPF: ***.116.556-** 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

 
 

Charles Henrique Oliveira dos Santos 

Cpf Nº ***.090.716-** 

Membro da comissão 

 

 
 

 

Gabriela Silva Oliveira 

CPF: ***.534.756-** 

Equipe de apoio 

 

 


